


2º SIMPÓSIO IDEA DA UFJF – CAMPUS GV

REGULAMENTO

O Setor de Inovação, Empreendedorismo e Transferência de Tecnologia
(SIETT) da UFJF campus Governador Valadares torna público o presente
Regulamento e convida toda comunidade acadêmica, com resultados de
projetos de pesquisa, extensão e/ou de outros projetos inseridos na
temática - Inovação Tecnológica, Empreendedorismo e Transferência de
Tecnologia da UFJF-GV e de outras Instituições de Ensino Superior, para
apresentarem seus trabalhos no 2º Simpósio IDEA – Inovação,
Divulgação e Empreendedorismo Acadêmico.

1. Objetivos

1.1. Apresentar à comunidade interna e externa os resultados das
atividades de pesquisa, extensão e/ou treinamento profissional que
tenham identificação com as áreas da Inovação, Empreendedorismo e/ou
Transferência de Tecnologia;

1.2. Utilizar linguagem acessível à população e estimulá-la a entender e
discutir as implicações sociais e perceber o valor da inovação,
empreendedorismo e transferência de tecnologia no dia a dia;

1.3. Criar uma cultura de divulgação científica focada na área da inovação
e do empreendedorismo acadêmico.

2. Comissão Técnica

A Comissão Técnica é composta por: Hilton Manoel Dias Ribeiro
(SIETT-UFJF/GV e Dep. de Economia); Ricardo Lorrane Azevedo Souza
(SIETT-UFJF/GV); Nádia Carvalho (Dep. de Administração); Ludimila
Forechi (Dep. de Fisioterapia); Beatriz Pereira de Almeida (Prefeitura de
Valadares), Thaís Machado Botelho (Prefeitura de Valadares), Felipe
Acipreste Alves Perucci (Prefeitura de Valadares), Manoel de Paula Pereira
Júnior (Prefeitura de Valadares), Isabella Carvalho Alves (Prefeitura de
Valadares).



3. Inscrições

3.1 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente pelo formulário
https://www.sympla.com.br/produtor/inovacaoufjfgv, no período de 13 de
outubro a 31 de outubro de 2022.

3.2 O participante pode optar por uma das duas modalidades de
participação: (i) ouvinte ou (ii) apresentador. Se optar por apresentar
trabalho, no momento de inscrição será obrigatória a inclusão do resumo
do trabalho.

3.3 Para aqueles que vão incluir resumo, este deve conter título e texto
de até 350 palavras e até 5 (cinco) palavras-chave.

3.4 São 50 vagas para participar do evento. Desse total, serão aceitos no
máximo 30 participantes na modalidade “apresentador”.

3.5 A Comissão Técnica levará em consideração os seguintes critérios
para seleção de resumos: (i) resultados preliminares de projeto de
pesquisa, extensão e/ou treinamento profissional, que tenham interface
com a área de inovação; (ii) resultados finais de projeto de pesquisa,
extensão e/ou treinamento profissional, que tenham interface com a área
de inovação, desde que se refiram a trabalhos desenvolvidos de 2019 até
o presente momento; (iii) projetos acadêmicos de outras naturezas que
estejam diretamente relacionados aos temas de empreendedorismo e
inovação.

4. Apresentações

4.1 Os trabalhos inscritos, depois de avaliados pela Comissão Técnica,
serão apresentados na forma de Pitch, com duração de 5 minutos.

4.2 Os horários e locais de apresentação serão divulgados conforme
calendário definido pela Comissão Técnica.

4.3 A apresentação deverá conter informações essenciais sobre o projeto,
apresentadas de forma sucinta e clara.

4.4 Cada trabalho apresentado dará direito a um Certificado de
Apresentação.

4.5 Ao participante que optou pela modalidade “ouvinte”, será fornecida
declaração de participação.

https://www.sympla.com.br/produtor/inovacaoufjfgv


Observação importante: não serão aceitas inscrições submetidas por
qualquer outro meio, tampouco após o prazo final de recebimento
estabelecido. Assim, recomenda-se a inscrição das propostas com
antecedência, para evitar problemas técnicos devido a congestionamentos
na rede, o que poderá inviabilizar o recebimento das propostas nas
últimas horas do final do prazo.

5. Cronograma

13/10/22 - Abertura das Inscrições

31/10/22 - Encerramento das inscrições

03/11/22 - Divulgação do local e horário das apresentações

07/11/22 - Apresentações dos trabalhos

6. Disposições Finais

6.1. O não atendimento de qualquer dos itens previstos neste
Regulamento implicará na não qualificação do trabalho para a
apresentação final.

6.2. As situações não previstas no presente Regulamento serão
analisadas pela Comissão Técnica.

6.3. Maiores informações sobre o processo de inscrição podem ser
encontradas no site do Setor de Inovação da UFJF - Campus GV
(https://www2.ufjf.br/inovacaogv/).

6.4. Dúvidas devem ser encaminhadas para inovacao.gv@ufjf.br, com o
seguinte assunto: “Dúvidas sobre IDEA 2022”

Governador Valadares, 13 de outubro de 2022.

Hilton Manoel Dias Ribeiro

Coordenador do Setor de Inovação SIETT/UFJF - Campus GV

https://www2.ufjf.br/inovacaogv/

